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Impunidade no forno

ComooCongressofracassou
e teve de recuar em suas ten-
tativas de "estancar a san-
gria" da Lava Jato, esse papel
pode ser exercido, nada
mais, nada menos, pelo Su-
premo Tribunal Federal.
Basta o plenário tomar duas
decisões: restringir o foro
privilegiado dos políticos
com mandato e acabar com
a prisão após condenação
em segunda instância.

Essas duas decisões, so-
madas, significam que mui-
tos criminosos de colarinho
branco já presos serão soltos
e muitos dos que estão na
bica para ser presos já não

serão mais. Uma equação
perfeita cujo resultado tem
nome: impunidade.

Como funciona? Assim: 1)
o Supremo formaliza o fim
do foro privilegiado e em-
purra os políticos para a pri-
meira instância, em seus re-
dutos eleitorais; 2) o proces-
so praticamente recomeça
do zero e pode demorar anos
até o acusado ser julgado e
condenado pelo juiz e de-
pois pelo TRF; 3) e, com a
revisão simultânea da pri-
são em segunda instância,
pelo próprio Supremo, não
acontece nada com o réu. Ele
vai continuar entrando com
recurso atrás de recurso, li-
vre, leve e solto.

Isso tudo com um efeito
colateral bastante forte na
Lava Jato ou em qualquer in-
vestigação, em qualquer
tempo, sobre corrupção, la-
vagem de dinheiro e orga-

nização criminosa. Sabem
qual? O fim, objetivamente,
das delações premiadas que
foram fundamentais para
desvendar esquemas com-
plexos como o do saque na
nossa Petrobrás. Qual envol-
vido vai fazer delação, sa-
bendo que não corre o risco
iminente de prisão?

O fim da prisão após a se-
gunda instância beneficia
diretamente o ex-presiden-
te Lula. O fim (ou revisão) do
foro privilegiado interessa a
todos os políticos com man-
dato e investigados pelo Su-
premo. As duas coisas, so-
madas, dizem respeito a to-
dos eles. Logo, já há espe-
cialistas fazendo a seguinte
conexão: os antipetistas sal-
vam a cabeça de Lula para
salvar todos os aliados; os
petistas salvam todos os ad-
versários para salvar a ca-
beça de Lula. Um "acordão"

ou, numa linguagem mais
polida, uma "convergência"
das forças políticas e dos
grandes partidos.

Pode até ser, mas não pa-
rece pura coincidência o mo-
vimento dos ministros Edson
Fachin e Dias Toffoli. Fachin,
relator da Lava Jato, delegou
ao plenário o pedido de Ha-
beas Corpus preventivo para
Lula não ser preso, criando
condições para a previsão de

prisão após segunda instân-
cia. Ato contínuo, Toffoli
anunciou que está pronto pa-
ra julgar a revisão do foro
privilegiado, já virtualmente
definida, por 7 dos 11 minis-
tros, mas nunca proclamada
porque Toffoli pediu vista
mesmo após formada a
maioria do plenário.

Uma peça chave é o mi-
nistro Gilmar Mendes, que
reúne duas condições curio-
sas: a de principal anti-Lula
do Supremo, mas pronto a
mudar seu voto e salvar o
petista da prisão. Gilmar
não tem proximidade com
Fachin, mas Toffoli foi ad-
vogado do PT, indicado por
Lula para o STF e tem bom
diálogo com Gilmar e com
Fachin.

Especialistas estranha-
ram detalhes fora da praxe
quando Fachin despachou o
HC de Lula para o plenário:

a rapidez (recebeu, despa-
chou); não esperou a análise
do Superior Tribunal de Jus-
tiça (STJ); não pediu infor-
mações para os juízes do ca-
so; não solicitou parecer da
Procuradoria-Geral da Re-
pública (que se manifestou
apesar disso).

No mesmo embalo, Fa-
chin liberou para o plenário
também dois outros pedi-
dos de HC para os quais ti-
nha pedido vista no ano pas-
sado na segunda turma. So-
ou assim: não estou privi-
legiando o HC de Lula...

Diferentemente da revisão
da prisão em segunda ins-
tância, o fim do foro privi-
legiado é bem popular. Mas
aos dois, juntos, significam
que os processos dos pode-
rosos vão rolar, rolar e rolar,
de recurso em recurso, e aca-
bar justamente no Supremo.
Só que 20 anos depois...

Os processos
dos poderosos
vão rolar, rolar
e rolar, de
recurso em
recurso...

Eliane Cantanhêde
Jornalista

LAVA JATO Polícia Federal avalia que fraudes em contratos
envolvendo rodovias federais no PR somam R$ 63 milhões

‘Operação Integração’
atinge o PSDB e o
governo do Paraná
MARCO ANTÔNIO JR
A TARDE SP

A Polícia Federal (PF) defla-
grou ontem a 48ª fase da
Operação Lava Jato, batizada
de Integração. Seis pessoas
foram presas temporaria-
mente, incluindo o dire-
tor-geral do Departamento
de Estradas de Rodagem no
Paraná (DER/PR), Nelson
Leal, ligado ao governador
do estado Beto Richa
(PSDB-PR).

A ação investiga fraudes
em contratos envolvendo
rodovias federais no Estado
do Paraná. No total, a PF pre-

sume um desvio de R$ 63
milhões. De acordo com o
MPF, Assad e Tacla Duran "fi-
zeram operações financei-
ras ilícitas para empresas do
Grupo Triunfo".

Também são cumpridos
55 mandados de busca e
apreensão autorizados pelo
juiz Sérgio Moro em três ou-
tros estados. Buscas foram
feitas no Palácio Iguaçu, se-
de do Governo do Paraná,
dentro do gabinete do jor-
nalista Carlos Nasser, que
atua na agenda de Richa
dentro da Casa Civil. As
ações, com o apoio do MPF e
da Receita Federal, ocorre-

Moro autorizou
55 mandados
de busca e
apreensão em
mais 3 estados

ram nos Estados de São Pau-
lo, Santa Catarina, Rio de Ja-
neiro e Paraná.

Além disso, outros man-
dados de busca e apreensão
foram cumpridos na presi-
dência do Departamento de
Estradas de Rodagem no Pa-
raná (DER/PR) e na Compa-
nhia de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação do
Paraná (Celepar). A Lava Jato
aponta que os alvos princi-
pais são servidores públicos
e empresas investigadas por
corrupção, lavagem de di-
nheiro, associação crimino-
sa e peculato.

Na decisão, Moro afirmou

que há "provas de crimes de
corrupção, de lavagem de di-
nheiro e de associação cri-
minosa". E aponta a existên-
cia "fundada suspeita de que
o grupo empresarial teria
utilizado uma rede de em-
presas de fachada para si-
mular despesas contábeis e
para realizar pagamentos
em favor próprio ou de seus
familiares".

O procurador do Ministé-
rio Público Federal (MPF),
Carlos Fernando dos Santos
Lima, fez uma declaração re-
ferente à Operação Integra-
ção, dizendo que ela mostra
as "reais causas" do usuário

pagar preços tão elevados
pelo serviço público e que a
privatização não leva, neces-
sariamente, ao fim da cor-
rupção.

Diogo Castor de Mattos,
outro procurador do MPF
suspeita que esse esquema
se reproduza em outros es-
tados. "A tarifa é extrema-
mente alta e boa parte é des-
viada para propósito que
não o interesse público", cri-
tica.

O caso
Segundo o MPF, investiga-
ções realizadas em Jacare-
zinho (PR) levaram à desco-

berta de "uma verdadeira re-
de de empresas de fachada
com a participação de agen-
tes públicos e outros ope-
radores financeiros em ilí-
citos criminais cometidos
em favor da concessionária
Econorte, do Grupo Triun-
fo".

Um laudo técnico, que
usou como parâmetro a ta-
bela do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices
da Construção Civil (Sinapi),
da Caixa Econômica Federal,
mostrou que o sobrepreço
de itens da planilha chegou
a 89% em relação ao valor de
mercado.

Marcelo Camargo/Agência Brasil/12.05.2015

Operação envolveu
auxiliares próximos
ao governador Beto
Richa (PSDB)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINO
CNPJ N: 13.769.021/0001-18

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 006/2018
Objeto: Contratação de Empresa para o fornecimento de Combustíveis (Etanol comum; Diesel comum; Gasolina
comum; Diesel S10) e lubrificantes para atender as necessidades da frota rodoviária do Município de Planaltino,
no exercício de 2018. A licitação ocorrerá no dia 06 de março de 2018, às 09:00h. Edital disponível no site: http://
www.planaltino.ba.io.org.br/diárioOficial. Maiores informações pelo telefone: (73)3544-2318. 21 de fevereiro de
2018. Pregoeiro: Danilo José de Souza Vieira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO
CHAMADA PÚBLICA 01/18. Objeto: aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar para o PNAE; Dia 17/03/18 a partir das 9h. Edital e
informações na CPL, R Dr. Mario Dourado 16, centro, telefones 74 36681306. João Dourado
22/02/18. Elton G. Carneiro. Presidente da CPL.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – EXERCÍCIO 2018

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDE-
MIAS DO SUL DA BAHIA

O SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO SUL
DA BAHIA, entidade sindical inscrita no CNPJ sob o n. 06.307.319/0001-40, com sede na Rua Osvaldo Cruz,
56, Edifício União Comercial, 6º andar, sala 601, Centro – Itabuna/BA, CEP: 45.600-288, considerando que
a Lei 13.467/2017 prevê o desconto da Contribuição Sindical através de autorização prévia e expressa dos
que participarem de uma determinada categoria profissional, CONVOCA todos os membros da categoria
dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, na base territorial deste sindicato,
sendo: Almadina, Arataca, Aurelino Leal, Barra do Rocha, Barro Preto, Buerarema, Camacan, Canavieiras,
Coaraci, Firmino Alves, Floresta Azul, Gongogi, Ibicaraí, Ibicuí, Ibirapitanga, Iguaí, Ilhéus, Itabuna, Itacaré, Itajú
do Colônia, Itajuípe, Itapé, Itapetinga, Itapitanga, Itororó, Jussarí, Maraú, Mascote, Nova Canaã, Pau Brasil,
Porto Seguro, Potiraguá, Santa Cruz da Vitória, Santa Luzia, São José da Vitória, Ubaitaba, Ubatã, Una e
Uruçuca, para a realização de Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 26/02/2018, no auditório
da FTC – Faculdade de Tecnologia e Ciências, localizada à Praça José Bastos, 55, Centro, nesta cidade de
Itabuna/BA, às 14h, em primeira convocação, e às 15h, em segunda convocação, com qualquer número de
presentes, para deliberação acerca da seguinte Ordem do Dia: 1- autorização coletiva prévia para o desconto
da contribuição sindical, independentemente de associação ou sindicalização, conforme prevê o artigo 578,
579, 582 e 592 da CLT, e o artigo 8º da Constituição Federal, bem como o artigo 1º da Convenção 98 da OIT;
2- prazos para oposição. A decisão da AGE por ser soberana passará a ter validade para todos os membros
das categorias representadas pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Itabuna, portanto não haverá
distinção entre associados e não associados, nos termos do Artigo 513, alínea “e” da CLT.

Itabuna/BA, 22 de Fevereiro de 2018.
Zilar Portela dos Santos - Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDE-
MIAS DO SUL DA BAHIA

O Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combates às Endemias do Sul da Bahia –
SINDIACS/ACE, com o CNPJ sob o n°. 06.307.319/0001-40, por sua presidente abaixo assinada, convoca
todos os empregados ACS – Agentes Comunitários de Saúde e ACE – Agentes de Combate às Endemias,
localizados na base territorial deste sindicato, sendo os municípios: Almadina, Arataca, Aurelino Leal, Barra
do Rocha, Barro Preto, Buerarema, Camacan, Canavieiras, Coaraci, Firmino Alves, Floresta Azul, Gongogi,
Ibicaraí, Ibicuí, Ibirapitanga, Iguaí, Ilhéus, Itabuna, Itacaré, Itajú do Colônia, Itajuípe, Itapé, Itapetinga, Itapi-
tanga, Itororó, Jussarí, Maraú, Mascote, Nova Canaã, Pau Brasil, Porto Seguro, Potiraguá, Santa Cruz da
Vitória, Santa Luzia, São José da Vitória, Ubaitaba, Ubatã, Una e Uruçuca, todos no estado da Bahia, para
participarem da Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 26 de Fevereiro de 2018 às 16:00
horas em primeira convocação e às 16:30 horas em segunda convocação, no Auditório da FTC – Faculdade
de Tecnologia e Ciências de Itabuna, localizada à Praça José Bastos, 55, Centro, Itabuna-Ba, para discussão
e deliberação acerca da seguinte ordem do dia:
1. Discussão e deliberação sobre a aprovação da Minuta de Reivindicações;
2. Autorização à diretoria para realizar negociações coletivas, celebrar Acordos Coletivos de Trabalho e Con-
venções Coletivas de Trabalho e, frustradas as negociações, defender-se e instaurar Dissídio Coletivo de
Trabalho, bem como delegar poderes para tanto;
3. Deliberação sobre desconto a ser feito nos salários dos empregados em razão da contratação a ser reali-
zada, bem como despesas da campanha salarial;
4. Outros assuntos de interesse da categoria profissional.

Itabuna(BA), 22 de Fevereiro de 2018.
Zilar Portela Santos - Presidente

SINDICATO DOS PROFESSORES NO ESTADO DA BAHIA – SINPRO/BA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE ENSINO NO ESTADO DA BAHIA

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 2018 – 1ª (primeira) publicação
Pelo presente, conforme o previsto no inciso IV do artigo 8º da Constituição Federal e no capítulo III, suas
seções e Artigos do Título V – Da Organização Sindical – da Consolidação das Leis do Trabalho, ficam
NOTIFICADAS as Instituições de Ensino, de qualquer grau ou natureza, da rede particular de ensino
estabelecido no Estado da Bahia, de que devem descontar, na folha de pagamento do mês de março do
corrente ano, a Contribuição Sindical devida pelos(as) professores(as), coordenadores(as) e orientado-
res(as) pedagógicos(as) e recolhê-la, até o último dia útil do mês de abril de 2018, à rede bancária
integrante do sistema de arrecadação dos tributos federais, através da Guia de Recolhimento de
Contribuição Sindical - GRCS fornecida pelo Sindicato dos Professores no Estado da Bahia – SINPRO-BA,
ou diretamente através do portal da Caixa Econômica Federal, em www.caixa.gov.br/empresa/pagamentos-
-recebimentos/pagamentos/grcsu/. De igual forma, proceder o desconto dos novos contratados a partir do
mês de abril, bem como dos empregados que não estiverem trabalhando no mês destinado ao desconto da
referida contribuição. Informações complementares serão fornecidas pelo SINPRO-BA, através de
publicações em seu site, em http://www.sinpro-ba.org.br/novo/ ou pelo telefone (71)3237-2027. Salvador,
23 de fevereiro de 2018. Allysson Queiroz Mustafa – Coordenador Geral do SINPRO-BA.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE ILHÉUS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – EXERCÍCIO 2018

O SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ILHÉUS, entidade sindical inscrita no CNPJ sob o n.
14.172.555/0001-25, com sede na Rua Ana Nery 140, CEP: 45.650.025, considerando que a Lei
13.467/2017 prevê o desconto da Contribuição Sindical através de autorização prévia e expressa dos
que participarem de uma determinada categoria profissional, CONVOCA todos os membros da catego-
ria Bancária, na base territorial de Ilhéus, Aurelino Leal, Camamu, Canavieiras, Itacaré, Marau, Mascote,
Ubaitaba, Una e Uruçuca para a realização de Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia
01/03/2018, na Rua Ana Nery 140, às 18h, em primeira convocação, com a presença de metade mais
um dos associados, e às 18h: 15min, em segunda convocação, com qualquer número de presentes,
para deliberação acerca da seguinte Ordem do Dia: autorização coletiva prévia para o desconto da
contribuição sindical, independentemente de associação ou sindicalização, conforme prevê o artigo
578, 579, 582 e 592 da CLT, e o artigo 8º da Constituição Federal, bem como o artigo 1º da Conven-
ção 98 da OIT. A decisão da AGE por ser soberana passará a ter validade para todos os membros das
categorias representadas pelo Sindicato dos Bancários de Ilhéus, portanto não haverá distinção entre
associados e não associados, nos termos do Artigo 513, alínea “e” da CLT.

ILHÉUS/BA, 23 de fevereiro de 2018.
Rodrigo Cardoso dos Santos

Presidente

PUBLICAÇÃO DE EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30805822.2018.PE.0017.SENCOMP
Objeto: Aquisição de Fresadora Ferramenteira, conforme edital e seus anexos.
Data de Abertura: 06/03/2018 às 09h, horário local.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30805823.2018.PE.0018.SENCOMP
Objeto: Aquisição de Fresadora Ferramenteira, conforme edital e seus anexos.
Data de Abertura: 06/03/2018 às 14h, horário local.
Retirada dos Editais no Site do Portal de Compras: http://compras.fieb.org.br
Informações através do e-mail: cimatec-npaq@fieb.org.br.

Salvador, 23/02/2018
Comissão Especial de Licitação

PUBLICAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30805671.2018.CPL SFIEB.PE.0012.SESISED
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de gêneros alimentícios (biscoitos, barra de cereal e sucos
em caixas)
Abertura: 06/03/2018 às 09h
Retirada do Edital no site: https://compras.fieb.org.br
Mais informações através do e-mail: suprimentos@fieb.org.br

Salvador, 23/02/2018
Pregoeiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Cargas do Estado da Bahia - SINDI-
CARGAS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, deixa público e convoca todos os membros integrantes
da categoria, em quaisquer formas de relação de trabalho, que exercem as funções de motoristas, ajudantes, con-
ferentes, despachantes, operadores de cargas e descargas, mecânicos, borracheiros, todo pessoal de escritório,
serviços gerais, operadores de empilhadeiras e pá carregadeiras e guindastes nas empresas de transportes de cargas
e logísticas, empresa de transporte de gados, distribuidora de bebidas e de combustíveis, transportes de mudanças,
terraplanagem, pessoal do setor de transporte da construção civil – de usina de cana-de-açúcar - setor de transporte
em supermercados – padarias – cerealistas em geral – pessoal de transportes de móveis e depósitos, lojas de
eletrodomésticos, depósito de materiais de construção – pedreiras - cerâmica – serrarias e madeireiras, fábricas de
café, macarrão e biscoitos, transporte de sisal, distribuidora de gás liquefeito de petróleo, cervejarias, fábricas de
refrigerantes e águas minerais, fábricas de mármores, fábrica de concretos e asfaltos, renovadoras de pneus e simi-
lares – na condição de categoria diferenciada (art. 511, 3º da CLT), da base territorial Bahia: Abaíra, Abaré, Acajutiba,
Adustina, Aiquara, Alcobaça, Almadina, Amargosa, América Dourada, Anagé, Andaraí, Andorinha, Angical, Anguera,
Antas, Antônio Cardoso, Antônio Gonçalves, Aporá, Apuarema, Araças, Aracatu, Araci, Aramari, Arataca, Aratuí-
pe, Aurelino Leal, Baianópolis, Banzaê, Barra, Barra da Estiva, Barra do Choça, Barra do Mendes, Barra do Rocha,
Barreiras, Barro Alto, Barro Preto, Barrocas, Belmonte, Belo Campo, Biritinga, Boa Nova, Boa Vista do Tupim, Bom
Jesus da Lapa, Bom Jesus da Serra, Boninal, Bonito, Boquira, Botuporã, Brejões, Brejolândia, Brotas de Macaúbas,
Brumado, Buerarema, Buritirama, Caatiba, Cabaceiras do Paraguaçu, Caculé, Caém, Caetanos, Caetité, Cafarnaum,
Cairu, Caldeirão Grande, Camacan, Camaçari, Camamu, Campo Alegre de Lourdes, Campo Formoso, Canápolis,
Canarana, Canavieiras, Candeal, Candeias, Candiba, Cândido Sales, Cansanção, Canudos, Capela do Alto Alegre,
Capim Grosso, Caraíbas, Caravelas, Cardeal da Silva, Carinhanha, Casa Nova, Castro Alves, Catolândia, Caturama,
Central, Chorrochó, Cícero Dantas, Cipó, Coaraci, Cocos, Conceição do Almeida, Conceição do Jacuípe, Condeúba,
Contendas do Sincorá, Cordeiros, Coribe, Coronel João Sá, Correntina, Cotegipe, Cravolândia, Crisópolis, Cristópolis,
Cruz das Almas, Curaçá, Dário Meira, Dias D’ávila, Dom Basílio, Dom Macedo Costa, Elísio Medrado, Encruzilhada,
Érico Cardoso, Euclides da Cunha, Eunápolis, Fátima, Feira da Mata, Filadélfia, Firmino Alves, Floresta Azul, Formosa
do Rio Preto, Gandu, Gavião, Gentio do Ouro, Glória, Gongogi, Governador Mangabeira, Guajeru, Guanambi, Guara-
tinga, Heliópolis, Iaçu, Ibiassucê, Ibicaraí, Ibicoara, Ibicuí, Ibipeba, Ibipitanga, Ibiquera, Ibirapitanga, Ibirapuã, Ibirataia,
Ibitiara, Ibititá, Ibotirama, Ichu, Igaporã, Igrapiúna, Iguaí, Ilhéus, Inhambupe, Ipecaetá, Ipiaú, Ipupiara, Irajuba, Iramaia,
Iraquara, Irará, Irecê, Itabela, Itaberaba, Itabuna, Itacaré, Itagi, Itagibá, Itagimirim, Itaguaçu da Bahia, Itaju do Colônia,
Itajuípe, Itamaraju, Itamari, Itambé, Itanagra, Itanhém, Itaparica, Itapé, Itapebi, Itapetinga, Itapicuru, Itapitanga, Itaquara,
Itarantim, Itatim, Itiruçu, Itiúba, Itororó, Ituaçu, Ituberá, Iuiú, Jaborandi, Jacaraci, Jacobina, Jaguaquara, Jaguarari,
Jaguaripe, Jandaíra, Jequié, Jeremoabo, Jiquiriçá, Jitaúna, João Dourado, Juazeiro, Jucuruçu, Jussara, Jussari, Jus-
siape, Lafaiete Coutinho, Lagoa Real, Laje, Lajedão, Lajedinho, Lajedo do Tabocal, Lamarão, Lapão, Lauro de Freitas,
Lençóis, Licínio de Almeida, Livramento de Nossa Senhora, Luís Eduardo Magalhães, Macajuba, Macarani, Macaú-
bas, Macururé, Madre de Deus, Maetinga, Maiquinique, Mairi, Malhada, Malhada de Pedras, Manoel Vitorino, Mansi-
dão, Maracás, Maragogipe, Maraú, Marcionílio Souza, Mascote, Matina, Medeiros Neto, Miguel Calmon, Mirangaba,
Mirante, Morpará, Morro do Chapéu, Mortugaba, Mucugê, Mucuri, Mulungu do Morro, Mundo Novo, Muniz Ferreira,
Muquém de São Francisco, Mutuípe, Nazaré, Nilo Peçanha, Nordestina, Nova Canaã, Nova Fátima, Nova Ibiá, Nova
Itarana, Nova Redenção, Nova Soure, Nova Viçosa, Novo Horizonte, Novo Triunfo, Olindina, Ouriçangas, Ourolândia,
Palmas de Monte Alto, Palmeiras, Paramirim, Paratinga, Paripiranga, Pau Brasil, Paulo Afonso, Pedrão, Pedro Alexan-
dre, Piatã, Pilão Arcado, Pindaí, Pindobaçu, Pintadas, Piraí do Norte, Piripá, Planaltino, Planalto, Poções, Ponto Novo,
Porto Seguro, Potiraguá, Prado, Presidente Dutra, Presidente Jânio Quadros, Presidente Tancredo Neves, Queimadas,
Quijingue, Quixabeira, Remanso, Retirolândia, Riachão das Neves, Riacho de Santana, Ribeira do Amparo, Ribeira do
Pombal, Ribeirão do Largo, Rio de Contas, Rio do Antônio, Rio do Pires, Rio Real, Rodelas, Ruy Barbosa, Salinas da
Margarida, Salvador, Santa Brígida, Santa Cruz Cabrália, Santa Cruz da Vitória, Santa Inês, Santa Luzia, Santa Maria
da Vitória, Santa Rita de Cássia, Santa Teresinha, Santaluz, Santana, Santanópolis, Santo Antônio de Jesus, São
Desidério, São Domingos, São Félix do Coribe, São Francisco do Conde, São Gabriel, São Gonçalo dos Campos, São
José da Vitória, São José do Jacuípe, SãoMiguel dasMatas, Sapeaçu, Sátiro Dias, Saubara, Saúde, Seabra, Sebastião
Laranjeiras, Senhor do Bonfim, Sento Sé, Serra do Ramalho, Serra Dourada, Serra Preta, Serrolândia, Simões Filho,
Sítio do Mato, Sítio do Quinto, Sobradinho, Souto Soares, Tabocas do Brejo Velho, Tanhaçu, Tanque Novo, Taperoá,-
Tapiramutá, Teixeira de Freitas, Teodoro Sampaio, Teofilândia, Teolândia, Terra Nova, Tremedal, Tucano, Uauá, Ubaíra,
Ubaitaba, Ubatã, Uibaí, Umburanas, Una, Urandi, Uruçuca, Utinga, Valença, Valente, Várzea do Poço, Várzea Nova,
Varzedo, Vera Cruz, Vereda, Vitória da Conquista, Wagner, Wanderley, Wenceslau Guimarães e Xique-xique, para
participar das Assembleias Geral Extraordinárias que serão realizadas na Sede da entidade: Avenida Radial B, nº 70,
Mangueiral - Camaçari/BA e na Sub-sede SAJ: Rua 13 de Maio, nº 48, Centro – Santo Antônio de Jesus/BA, no dia
27/02/18 e Sub-sede Brumado: Rua Coronel Tibério Meira, nº 119, 1º andar, Centro – Brumado/BA, no dia 28/02/18,
às 19h em primeira convocação com a presença de 50% mais um dos trabalhadores, ou, em segunda convocação
às 20h, com qualquer número de trabalhadores presentes a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: A)
Discussão e aprovação das formalidades legais para a COBRANÇA E DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (art.
8º e art. 149 da CF), prevista nos arts. 545 a 610 da CLT, como as alterações promovidas pela lei 13.647/17 (auto-
rização prévia e expressa da categoria), inclusive nos casos previstos no art. 602 da CLT; B) Discussão e aprovação
a cerca dos procedimentos a serem adotados, quanto à notificação aos respectivos empregadores, na forma do art.
545 da CLT. Camaçari/BA, 23 de fevereiro de 2018. Nivaldo Souza Moura – Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Intermunicipais de Cargas de Salvador - SINDICAR,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, deixa público e convoca todos os membros integrantes da catego-
ria, em quaisquer formas de relação de trabalho, que exercem as funções de motoristas, ajudantes, conferentes,
despachantes, operadores de cargas e descargas, mecânicos, borracheiros, todo pessoal de escritório, serviços
gerais, operadores de empilhadeiras e pá carregadeiras e guindastes nas empresas de transportes de cargas e lo-
gísticas, empresa de transporte de gados, distribuidora de bebidas e de combustíveis, transportes de mudanças,
terraplanagem, pessoal do setor de transporte da construção civil – de usina de cana-de-açúcar - setor de transporte
em supermercados – padarias – cerealistas em geral – pessoal de transportes de móveis e depósitos, lojas de
eletrodomésticos, depósito de materiais de construção – pedreiras - cerâmica – serrarias e madeireiras, fábricas
de café, macarrão e biscoitos, transporte de sisal, distribuidora de gás liquefeito de petróleo, cervejarias, fábricas
de refrigerantes e águas minerais, fábricas de mármores, fábrica de concretos e asfaltos, renovadoras de pneus e
similares – na condição de categoria diferenciada (art. 511, 3º da CLT), da base territorial na cidade de Salvador e
Região Metropolitana, para participar da Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 27/02/2018, na
sede da entidade sito à Ladeira do Pepino, nº 18, Boa Vista de Brotas, Salvador/BA, às 19h em primeira convocação
com a presença de 50% mais um dos trabalhadores, ou, em segunda convocação às 20h, com qualquer número
de trabalhadores presentes, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: A) Discussão e aprovação das forma-
lidades legais para a COBRANÇA E DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (art. 8º e art. 149 da CF), prevista
nos arts. 545 a 610 da CLT, como as alterações promovidas pela lei 13.647/17 (autorização prévia e expressa da
categoria), inclusive nos casos previstos no art. 602 da CLT; B) Discussão e aprovação a cerca dos procedimentos a
serem adotados, quanto à notificação aos respectivos empregadores, na forma do art. 545 da CLT. Salvador/BA, 23
de fevereiro de 2018. Braulino Sena Leite – Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários de Cargas de Feira de Santana - SIN-
DCARFS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, deixa público e convoca todos os membros integrantes da
categoria, em quaisquer formas de relação de trabalho, que exercem as funções de motoristas, ajudantes, conferen-
tes, operadores de empilhadeira, pá carregadeira do setor de cargas, distribuidores de bebidas, industrias diversas,
supermercados, construção civil, usina de cana-de-açúcar, padarias, transportes de cereais, transportes de móveis,
setor logísticos, transportes de gado, loja de eletrodomésticos, depósito de materiais de construção, depósitos e
distribuidores de gás liquefeito e similares – na condição de categoria diferenciada (art. 511, 3º da CLT), da base
territorial na cidade de Água Fria, Alagoinhas, Amélia Rodrigues, Baixa Grande, Cachoeira, Catu, Conceição de Coité,
Conceição de Feira, Conde Ipirá, Itaeté, Coração de Maria, Entre Rios, Esplanada, Mata de São João, Milagres, Monte
Santo, Muritiba, Oliveira dos Brejinhos, Pé de Serra, Piritiba, Pojuca, Rafael Jambeiro, Riachão do Jacuípe, Santa
Bárbara , Santo Amaro, Santo Estevão, São Felipe, São Féliz, São Sebastião do Passé, Serrinha, Tanquinho e Várzea
da Roça, para participar da Assembleia Geral Extraordinária que será realizada no dia 27/02/2018, na sede da entidade
sito à Rua Honorato Bonfim, nº 88, Centro – Feira de Santana/BA, às 18h em primeira convocação com a presença
de 50% mais um dos trabalhadores, ou, em segunda convocação às 19h, com qualquer número de trabalhadores
presentes, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: A) Discussão e aprovação das formalidades legais para
a COBRANÇA E DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (art. 8º e art. 149 da CF), prevista nos arts. 545 a 610
da CLT, como as alterações promovidas pela lei 13.647/17 (autorização prévia e expressa da categoria), inclusive nos
casos previstos no art. 602 da CLT; B) Discussão e aprovação a cerca dos procedimentos a serem adotados, quanto
à notificação aos respectivos empregadores, na forma do art. 545 da CLT. Feira de Santana/BA, 23 de fevereiro de
2018. Pedro Moreira da Silva – Presidente.

SINDILOJAS/ BA
EDITAL

O presidente do Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia SINDILOJAS/BA,
com amparo nos artigos 12 e 13 do Estatuto Social, convoca seus associados, em dia com suas
obrigações e direitos conforme artigo 8 , para umaAssembleiaGeral Extraordinária a realiza-se na
sede da entidade à rua RodriguesAlves, 18 1º andar Edf. Santa Casa deMisericórdia, Comércio,
no próximo dia 28 de fevereiro de 2018 em primeira convocação as 08.00 horas, respeitando o
quorum especifico e em segunda e ultima convocação às 08:30 horas, com qualquer numero de
associados presentes ou seus representantes legais munidos de instrumento próprios, com firma
reconhecida e poderes especiais para poder participar da assembleia e deliberação da seguinte
ordem do dia, a) Exame dos pleitos reinvidicativos da Federação dos Empregados no Comércio
da Bahia e Sergipe e dos Sindicatos dos Empregados no Comércio, organizados nos municí-
pios do Estado da Bahia, b) Dar poderes ao presidente do Sindilojas/BA assinar isoladamente
convenções coletivas com os sindicatos nomeados, c) Autorização para que o Sindilojas/BA
ajuíze Dissídio Coletivo, onde for necessário, e ofereça contrariedade no instalado, estendendo-
-se a medidas judiciais ou administrativas que se façam necessárias em face do dissídio, d)
Deliberar quanto a cobrança da contribuição negocial ou taxa assistencial e da contribuição
confederativa exercício 2018/2019, estabelecendo critério e valor do pagamento, seu vencimento
e quanto ao percentual a ser repassado na parte que couber da arrecadação a FECOMÉRCIO/
BA e a CNC, e) O que ocorrer. Salvador, 23 de fevereiro de 2018. Paulo Motta-Presidente.
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